Regras de Julgamento
· O líder é considerado juiz

· O co-fundador é considerado como advogado de defesa ou ofensa

· O resto é espectadores ou testemunhas

· O juiz tem como função decidir a pena para o acusado

· O advogado de defesa defende o acusado enquanto o advogado de ofensa ataca o acusado

· As testemunhas só são chamadas pelo juiz quando necessárias

· Se o acusado confessar a sua pena é baixada

· Se o acusado confessar sem arrependimento a pena é aumentada

· As testemunhas contam o que aconteceu durante ou antes da queixa

· O juiz tem a obrigação de estudar a vida do acusado

· Todas as pessoas são iguais para o juiz (não interessa a cor, raça, idade, país ou religião)

· Os espectadores tem de permanecer em silêncio total outrora permanecem fora da sala ou seja tribunal

· Se todas as provas apontarem para o acusado haverá pena
· Os advogados só podem chamar as testemunhas se pedirem ao juiz

· As testemunhas, advogados e acusado têm que dizer a verdade mesmo que seja difícil

· No tribunal só existe um assunto por isso um assunto sem se tratar do tribunal será excluído até o final do julgamento

· Assuntos sexuais e linguagem imprópria são proibidos

· Os espectadores podem intervir mas só com a permissão do juiz

· O escriba ou seja secretário terá que resumir tudo o que aconteceu durante o tribunal

· O acusado pode fazer um contracto com o juiz mas só se a vitima ou o atacante quiser.

· Não há penas de dinheiro

· Não há penas de amor ou namoro (só se for pelo menos 3 dias)

· Não há penas de agressão

· Não há penas de actividade sexual

·  A pena terá que ser feita imediatamente e o atacante pode fazer o que quiser excepto as penas proibidas.

· O acusado tem de cumprir a pena pelo menos em 7 dias senão haverá uma pena pior que poderá ser banimento.

· O juiz (líder) e o advogado (co-fundador) tomam conta do tribunal e os elementos restantes.

· Se por acaso nenhuma pessoa chegou a um acordo o juiz escolherá por eles.

O juiz: Uzumaki Nagato 

